
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
4.856, DE 2020

Acrescenta parágrafo único ao art.  59
de  Lei  nº  9.394,  de  1996,  de  diretrizes  e
bases  da  educação  nacional,  para  dispor
sobre a educação especial para o trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 59..........................................................................................

Parágrafo único. O cumprimento do disposto no inciso IV deste

artigo  incluirá  a  garantia  de  acesso  dos  educandos,  nas  redes  públicas,  à

preparação básica para o trabalho e à formação profissional e tecnológica, com

disponibilidade  das  necessárias  instalações  e  laboratórios,  de  forma  a

promover  a  sua efetiva  qualificação profissional  e  articular  sua inserção no

mercado de trabalho.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Joziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226225176000
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